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Lei Municipal n.º 1.152/2015 

 

LEI Nº 1.152/2015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Denomina de Casa da Cidadania Deputado 

Henrique Sampaio o prédio da Câmara de 

Vereadores de Xique-Xique e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 81, V, da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado de Casa da Cidadania Deputado Henrique Sampaio 

o prédio da Câmara de Vereadores der Xique-Xique. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Xique-Xique, Bahia, 22 de dezembro de 2015. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7508441F5C7C9929213C895275F8D3A9
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Lei Municipal n.º 1.153/2015 

 

LEI Nº 1.153/2015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Denomina de Expedicionário Osvaldo Guedes de 

Souza a “Rua Maranhão” e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 81, V, da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Expedicionário Osvaldo Guedes de Souza a “Rua 

Maranhão”, situada neste município, que se inicia na Avenida Barão do Rio 

Branco e finda na Rua Pedro Mariane, em frente ao Posto de Saúde Dr. 

Henrique Sampaio, ao lado do Centro Espírita Agostiniano. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Xique-Xique, Bahia, 22 de dezembro de 2015. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7508441F5C7C9929213C895275F8D3A9
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Lei Municipal n.º 1.154/2015 

 

LEI Nº 1.154/2015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Denomina de Zulmira Marçal da Silva o prédio 

do CREAS e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 81, V, da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado de Zulmira Marçal da Silva o prédio do CREAS. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Xique-Xique, Bahia, 22 de dezembro de 2015. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7508441F5C7C9929213C895275F8D3A9
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